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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.836, DE 18 DE MAIO DE 2018.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial e contém outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a acorrer despesas relacionadas a convênio com a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Manhuaçu – APAC.

Art. 2º. Para a execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a se utilizar de anulações parciais:

202 001 04 122 0027 4.009 335041, fonte 100, valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

203 001 04 272 0054 4.238 339047, fonte 100, valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adicionar a meta junto à Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e o Programa, objetivos e ações da Administração, necessários ao objeto do crédito especial, junto ao Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 18 de maio de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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